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Recesso Judiciário 
Com o objetivo de estabelecer a disciplina dos serviços administrativos durante o 
período de recesso judiciário, entre os dias 20 de dezembro de 2019 e 6 de janeiro de 
2020, a Direção do Foro da JFSE publicou a Portaria nº 96/2019.  O horário de 
funcionamento da Secretaria Administrativa será das 13h às 17h, de segunda a quinta-
feira, e das 9h às 13h, às sextas-feiras. A Seção de Segurança e Transporte 
(SST) funcionará das 7h às 19h. Os empregados terceirizados de limpeza e conservação 
cumprirão sua jornada normal de trabalho. Os terceirizados da vigilância 
patrimonial cumprirão suas escalas normais de trabalho . 

19/12: Maria Feliciana Correia (NGP) 
20/12: Lidiane Alves dos Santos (9ª Vara) 
22/12: Débora Cristina de Matos (Setor de Compras) 
23/12: Tábita da Silva Gonçalves (9ª Vara) 
24/12: Ângela Cristina Vieira Chaves (6ª Vara) 
25/12: Francisco Melo de Novais Júnior (2ª Vara) 
30/12: Ariovaldo Rocha Macedo (Seção de Contadoria) 

Indisponibilidade  
No dia 23 de dezembro, segunda-feira, o NTI irá realizar um 
serviço de melhoria na configuração do ambiente de 
virtualização da JFSE. Haverá indisponibilidade, das 9h às 11h, 
dos sistemas Tebas, Creta, PJe/SE e SARH. 

Turma Recursal 
A Turma Recursal (TR) da JFSE julgou, em 2019, um total de 10.317 processos, tendo sido distribuídos 8.184 processos ao longo 
do ano e realizadas, ao todo, 23 sessões. No ano de 2018, o número de processos julgados foi de 8.413; em 2017 foram 7.808, 
números bem menores em relação ao registrado em 2019. A TR cumpre, desde o ano de 2017, a Meta 1 do CNJ. A Meta 1, ao 
estabelecer que o número de processos julgados deve ser maior que o número de processos distribuídos no ano, foi fixada 
inicialmente para 2013 e desde então vem sendo renovada pelo CNJ, inclusive para o ano de 2020. 

Barra dos Coqueiros 
O Juiz Federal Edmilson da Silva Pimenta, titular da 3ª Vara, proferiu decisão, no bojo de 
Ação Civil Pública promovida pelo MPF contra a União e o município de Barra dos 
Coqueiros, suspendendo decisão que determinava a demolição de construções vazias 
inseridas em área de preservação permanente de domínio da União. Inicialmente, a ação 
tinha o objetivo de regularizar a ocupação produzida por moradores do Recanto do Park 
e do Portal dos Ventos, na Barra dos Coqueiros/SE, em zona de terreno de marinha e 
acrescidos. Posteriormente, contudo, surgiram questões ambientais relevantes no local e 
descobriu-se que parte das duas ocupações se situa em terreno alodial. 

Boas Festas! 

Planejamento 
Para discutir e deliberar acerca dos projetos estratégicos da JFSE, o Comitê de 
Governança e Gestão Estratégica Participativa (CGGP) realizou, na última terça-feira, 
17, a terceira e última Reunião de Análise da Estratégia (RAE) de 2019. Na ocasião, 
também foram avaliados alguns fatores externos que podem interferir na estratégia, 
como alterações legislativas, restrições orçamentárias e inovações procedimentais. 

Manchas de óleo 
A 1ª Vara recebeu ACP originária da Bahia relativa ao 
derramamento de óleo. O processo foi encaminhado à 
referida Vara em cumprimento à decisão do STJ, que assenta, 
precariamente, a competência da referida Vara para decidir 
eventuais requerimentos de urgência relacionados a medidas 
a serem tomadas no litoral baiano voltadas à limpeza e 
atividades de contenção do dano causado. Considerando a 
chegada anterior dos processos oriundos de Alagoas e 
Pernambuco, em busca de um contexto similar entre as lides, 
determinou-se que os réus definam prioridades, dentre os 
ecossistemas baianos envolvidos, mantendo-se a vistoria e o 
estudo das áreas afetadas, no sentido de analisar a 
efetividade de medidas tecnicamente adequadas para cada 
caso e a imediata implantação da solução apurada. 


